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DICAS PARA ECONOMIA DE PAPEL

Uma árvore equivale a 20 resmas de papel

Uma tonelada de papel reciclado poupa cerca de 22 árvores, economiza 75% de 
energia elétrica e polui o ar 74% menos do que se fosse produzido de novo.

Folhas usadas apenas de um lado, dão ótimos bloquinhos para anotações, que após 
usados podem ser utilizados para reciclagem.

Nem todo e-mail que você recebe é necessário imprimir, reflita se sua impressão é 
realmente necessária. Antes de imprimir,  verifique se o documento está em conformidade 
com seu objetivo.

Existem urnas instaladas em todo o Quartel do Derby para depósito de papeis para 
reciclagem.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 30 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Almir 20º BPM

Fone:  9209-5143

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Férias - Concessão

Concedi, a/c de 14 MAR 2011, 08 (oito) dias restantes das férias regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Maj PM Mat. 22341-7/6ª EMG, Almir Umberto da Silva, com 
permissão para gozo em trânsito no Território Nacional.  De acordo com a alínea “i” do Inciso  
IV do Art. 49, c/c o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 - Estatuto dos Policiais Militares,  
passando a responder pela 6ª Seção do EMG no período referenciado o Cap PM Mat. 950746-
9/6ª EMG, Nelson Ambrósio da Silva Neto. (Nota nº 007/2011/SCH).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Senhor  Comandante:  Apraz-nos  comunicar  a  V.  Sa.  Que  a  Federação 
Pernambucana de Futebol, nesta temporada de 2011, homenageia essa gloriosa corporação, 
denominado Polícia Militar de Pernambuco o troféu destinado ao Campeão Pernambucano de 
Futebol  Profissional  da  Série  A 1,  numa  justa  homenagem,  a  título  de  reconhecimento  a 
valorosa Polícia Militar pelos relevantes serviços prestados a sociedade pernambucana e, em 
especial ao futebol,  a exemplo do que já ocorreu em temporadas  anteriores quando foram 
homenageados  o Governo do Estado,  o  Tribunal  de Justiça  de Pernambuco  e  Assembléia 
Legislativa do Estado. À oportunidade, renovamos a V. Sa. A expressão do nosso apreço e 
consideração.”
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3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Secretaria de Administração 
  

Nº 405, de 23 MAR 2011

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Colocar  à  disposição  do  Ministério  da  Integração  Nacional  da  Presidência  da 
República,  os  servidores  da  PMPE e  CBMPE,  Ulysses  Silva  Viana,  Mat.  1814-7  e  Ivan 
Fredovino  Ramos  Júnior,  Mat.  930004-0  com  ônus  para  o  órgão  de  origem,  mediante 
ressarcimento, até 31 DEZ 2011.

--oo(0)oo--

Nº 407, de 23 MAR 2011
 
O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Colocar  à  disposição,  da  SEDSDH,  os  servidores  da  SDS/PMPE,  abaixo 
relacionados, sem prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 2011:

Nome Mat.
Clinton Dias de Paiva 1723-0
Geovane Tenório de Melo 1721-3

(Transcritas do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)

3.2.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 068, de 02 MAR 2011

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 218, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 910753-3, José Ramos 
de  Lira,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 069, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 190, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 611463-6, José Manoel 
de Santana,  haver sido considerado inválido total  e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 070, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 202, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

 I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 611459-8, José João 
da Silva Wanderley,  haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para  
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 071, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 137, Sessão nº 032, de 16 DEZ 2010, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 611452-0, Maurício 
Félix de Castro, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 075, de 02 MAR 2011

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 234, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011,

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 603447-0, Ayres Dideu 
Cirne de Azevedo,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física navida civil e militar.
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Nº 076, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 263, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 602446-7, Severino 
Bazílio  Madeiro,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--
Nº 077, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 148, Sessão nº 032, de 16 DEZ 2010, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  PM  Ref.  Mat.  26054-1,  Ivan 
Damasceno Júnior,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 078, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 219, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 18202-8, Jacildo Leite 
da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 079, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 224, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar  nos assentamentos do Cb PM Ref.  Mat. 14976-4,  Walderei 
Ferreira  da  Silva,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 080, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 170, Sessão nº 032, de 16 DEZ 2010, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 610634-0, Rômulo 
Antônio de Souza,  haver  sido considerado inválido total  e definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 081, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 231, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do Cb PM Ref.  Mat.  11787-0,  Antônio 
Mário Gomes dos Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS,  
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 082, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 229, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 611405-9, Manoel 
Costa  de Almeida,  haver  sido considerado inválido total  e definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 083, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 142, Sessão nº 032, de 16 DEZ 2010, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 609239-0, Laércio 
Rodrigues do Nascimento, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 084, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 088, Sessão nº 032, de 16 DEZ 2010, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 602846-2, Heraldo 
Brito de Souza, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 085, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 226, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 14607-2, Tenório 
Francisco da Silva,  haver sido considerado inválido total  e definitivamente  pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 086, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 217, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 11889-3, Napoleão 
Vilarim de  Souza,  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 087, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 216, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 610127-5, Euclides 
Antônio  Paulino,  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 088, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 097, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 607862-1, Herculano 
Bento Neto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer  
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 089, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 195, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos  do 2º Sgt  PM Ref.  Mat.  604441-7,  José 
Osthervald da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para  
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 090, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 099, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 606721-2, Manoel 
Alves Pereira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 091, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 220, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Subten PM Ref. Mat. 601944-7, José 
Rufino Ribeiro, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 092, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 193, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cap RRPM Mat. 602688-5, Amilton de 
Oliver Santiago, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 093, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 100, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

 I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do Cap RRPM Mat.  601512-3/Manoel 
Pedro da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 094, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 237, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

 I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do Maj  PM Ref.  Mat.  602580-3/Altair 
Alves da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 095, de 02 MAR 2011 

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 037, Pág. nº 194, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 

R E S O L V E:

 I  – Mandar  constar  nos assentamentos  do Maj RRPM Mat.  600545-4,  Amaro 
Valderez  da Silva,  haver  sido considerado inválido total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

--oo(0)oo--

Nº 067, de 02 MAR 2011 

EMENTA:  Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 002, Pág. nº 420, Sessão nº 002, de 10 FEV 2011, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Sd  PM  Mat.  980609-1,  Clayton 
Riquelme Pontes Gomes, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da 
PMPE pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil.

--oo(0)oo--

Nº 072, de 02 MAR 2011 

EMENTA:  Militar  Considerado  Incapaz  Definitivamente  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 096, Sessão nº 001, de 03 FEV 2011, 
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R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb  RRPM  Mat.  610116-0,  Joselito 
Francisco de Lira, haver sido considerado incapaz definitivamente para o serviço da PMPE 
pela JSS, podendo prover os meios de subsistência na vida civil. Antônio Carlos Tavares Lira  
– Cel PM Comandante Geral – Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Ten Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Nº 077/11 
Processo nº 098/11, Objeto: Aquisição de material de Bucomaxilo, a fim de ser utilizado na 
cirurgia do paciente Genildo Armindo da Silva, mat. 30.492-1, em favor da empresa Ortoplan 
Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 11.820,43 (Onze 
mil oitocentos e vinte reais e quarenta e três centavos) Fato Gerador: Caso de emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

--oo(0)oo--

Nº 078/11 
Processo nº 099/11, Objeto: Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado nas 
cirurgias dos pacientes Aline Gregório Costa, mat.  920.368-1 e Silas José de Barros, mat.  
950.435-4,  em favor  da  empresa  PE Implantes  Comércio  de  Implantes  Ortopédicos  Ltda. 
Valor estimado do contrato: R$ 9.980,00 (Nove mil novecentos e oitenta reais) Fato Gerador: 
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

--oo(0)oo--

Nº 079/11 
Processo nº 100/11, Objeto: Prestação de serviço de exame de Polissonografia, a ser realizado 
nos pacientes Laurinete Teles de Santana, mat. 522-3, em favor da clínica: Doenças do Sono e 
Especialidades Afins Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 960,00 (Novecentos e sessenta 
reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

--oo(0)oo--

Nº 080/11 
Processo  nº  101/11,  Objeto:  Prestação  de  serviço  de  exame:  Selênio,  a  ser  realizado  no 
paciente Jonas Maciel da Cruz, Mat. 611.021-5, em favor do Laboratório de Análises Clínicas 
Gilson Cidrim S/C Ltda. Valor total do Contrato: de R$ 29,87 (Vinte e nove reais e oitenta e 
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sete centavos). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa.  
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 23 de MAR 
2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)
4.1.2.   Extrato de Contrato 

Nº 011/2011
Contrato de Fornecimento  nº 001/2011,  celebrado entre o CASIS e a  Empresa SIEMENS 
LTDA, Objeto: Prestação de serviço contínuo de manutenção de 02(dois) aparelhos de raio X 
de marca Siemens, da Clínica Radiológica do CMH de patrimônio nº 164580 e nº 164581. 

Ata de Registro de Preço nº 001/2011, celebrado entre o CASIS e a Empresa constante no  
Termo de Homologação de 31 JAN 2011 do Pregão Eletrônico nº 076/2010 e Processo nº 
223/2010. Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de gás de cozinha em botijão 
para o exercício de 2011.

Ata de Registro de Preço nº 002/2011, celebrado entre o CASIS e as Empresas constantes no  
Termo de Homologação de 31 JAN 2011 do Pregão Eletrônico nº 077/2010 e Processo nº 
233/2010.  Objeto:  Registro  de  preços  para  fornecimento  gradual  de  alimentação  enteral, 
módulos, fórmulas lácteas e frasco diet para o Sistema de Saúde da PMPE.

Ata de Registro de Preço nº 003/2011, celebrado entre o CASIS e as Empresas constantes no  
Termo de Homologação de 09 FEV 2011 do Pregão Eletrônico nº 078/2010 e Processo nº 
234/2010. Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de medicamentos em geral de 
uso humano para o exercício de 2011.

Ata de Registro de Preço nº 005/2011, celebrado entre o CASIS e as Empresas constantes no  
Termo de Homologação de 14 FEV 2011 do Pregão Eletrônico nº 080/2010 e Processo nº 
236/2010. Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de medicamentos em geral de 
uso humano para o exercício de 2011.

Ata de Registro de Preço nº 006/2011, celebrado entre o CASIS e a Empresa constante no  
Termo de Homologação de 25 JAN 2011 do Pregão Eletrônico nº 088/2010 e Processo nº 
244/2010. Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de reagentes hematológicos 
para Banco de Sangue, para o exercício de 2011.

Ata de Registro de Preço nº 007/2011, celebrado entre o CASIS e as Empresas constantes no  
Termo de Homologação de 07 FEV 2011 do Pregão Eletrônico nº 086/2010 e Processo nº 
242/2010. Objeto: Registro de preços para fornecimento gradual de material de expediente,  
limpeza, elétrico, copa e cozinha e acondionamento para o Sistema de Saúde da PMPE.

(Transcritos do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)

4.1.3.   Errata 

Ratifico e Reconheço o Extrato de Contrato n° 296/2010-Seção de Contratos/CASIS/PMPE, 
cujo Objeto é o Prestação de serviço de recuperação emergencial da cobertas e áreas atingidas  
pelas chuvas do dia 17 de junho, limitáveis a UTI, SAME e Ambulatório da Vila Médica-DS 
para o Sistema de Saúde da PMPE, onde se lê Jaqueline de Souza Freireme; leia-se a partir  
desta publicação Nunes de Cavalcanti Construções Ltda. Republicado por haver saído com 
incorreção no DOE n° 039 de 23 FEV 2011. Recife, PE, 24 MAR 2011 - Ney Ricardo de 
Meireles-Ten Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)
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5.0.0.   EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS

Nº 1953/2011
Processo TC nº 1101262-6
Reserva
Interessado: Walter Rodrigues de Souza
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro Portaria nº4679/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 DEZ 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009. Recife, 16 MAR 2011. Conselheiro Marcos Coelho Loreto. 

--oo(0)oo--

Nº 1958/2011
Processo TC nº 1006106-0
Reserva
Interessado: Ivaldo Pereira da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3489/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009. Recife, 16 MAR 2011. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

1973/2011
Processo TC nº 1101679-6
Reserva
Interessado: Carlos Alberto Gomes de Assis
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 0139/2011 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 JAN 
2011.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009. Recife, 16 MAR 2011. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 1974/2011
Processo TC nº 1101676-0
Reforma
Interessado: Carlos José Sabino Machado
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Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 0144/2011 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 JAN 
2011.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.Recife, 16 MAR 2011. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 1976/2011
Processo TC nº 1100590-7
Reforma
Interessado: Antônio José Galdino Torres
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3374/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 30 
JUL 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na 
Resolução TC nº  006/2009.  Recife,  15  MAR 2011.  Conselheiro  Severino  Otávio  Raposo 
Monteiro.

(Transcritos do DOE nº 057, de 24 MAR 2011)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E ouviu Deus a voz do menino, e bradou o anjo de Deus a Agar desde os céus, e  
disse-lhe: Que tens, Agar? Não temas, porque Deus ouviu a voz do menino desde o lugar onde 
está. (Gn 21:17)
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